
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                 Estado de São Paulo

        

PROJETO DE LEI Nº 111 DE 2023
AUTÓGRAFO Nº 90 DE 2024

INSTITUI O CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º O Município de Mogi Mirim criará o Complexo de Referência da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), denominado Centro de Referência do Autista.

Art. 2º O Centro de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
promoverá:

I - atendimento psicossocial;

II - atendimento médico e agendamento de consultas;

III - ações e programas de inclusão em modalidades esportivas;

IV - ações de inclusão social;

V - ações e programas de informação social sobre o TEA, tendo em vista a educação, a 
saúde e o trabalho;

VI - ações e programas que integrem pessoas com TEA em programas de educação e 
saúde, além dos seus familiares;

VII - atividades em conjunto com entidades que promovam a interação, recuperação e 
tratamento das pessoas com TEA em terapias com animais;

VIII - fonoaudiologia;

IX - pediatria;

X - fisioterapia;

XI - psicologia;

XII - terapia ocupacional;

XIII - neurologia;
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XIV - equoterapia;

XV - dentre outras atividades e serviços que forem necessários ao acompanhamento 
multiprofissional do Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º O Centro de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista deverá:

I - realizar estudos e divulgar periodicamente informações e relatórios que envolvam a 
população a que se refere esta Lei;

II - auxiliar, com o objetivo de facilitar a utilização dos serviços públicos existentes por 
parte da população com TEA.

Art. 4º O Centro de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista poderá 
firmar convênio ou parceria com organizações e instituições para a realização de trabalhos e 
projetos de desenvolvimento intelectual e motor das pessoas com TEA.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 20 de agosto de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
1ª Vice-Presidente

VEREADOR JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI
2º Vice-Presidente

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
1ª Secretária

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 111 de 2023
Autoria: Vereadores Orivaldo Aparecido Magalhães, Alexandre Cintra e Marcos Antonio Franco
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0263F696FXMC90KH, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0263-F696-FXMC-90KH
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